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LEI MUNICIPAL Nº. 3.109, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS” 
 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de São 

Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 

O PROJETO DE LEI CM N.º 002/2023, DE AUTORIA DOS VEREADORES MARCUS 

VINICIUS GUARNIERI DA SILVA E CRISTIANE PERINETI, E ELE SANCIONA E 

PÚBLICA A  SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Idoso que será celebrado anual-

mente no dia 1º de Outubro no Município de Palmeira d’Oeste 
 

Art. 2º - São objetivos do Dia Municipal do Idoso: 
 

I – Informar aos idosos sobre seus direitos garantidos em lei através de pales-

tras e seminários; 
 

II – Sensibilizar a sociedade para a longevidade da pessoa humana e novas 

formas de participação em sociedade da pessoa idosa para o melhor convívio social; 
 

III – Proporcionar canais de comunicação e troca de experiências entre idosos e 

as demais gerações para fortalecimento da imagem do idoso em nossa sociedade; 
 

IV – Valorizar e estimular a prática esportiva como fator de promoção de saúde 

e bem estar do idoso; 
 

V – Conscientizar a pessoa idosa dos problemas de saúde características da ida-

de, incentivando o acesso aos programas de saúde disponíveis e a realização de exames preventi-

vos.  

Art. 3º - É facultado ao Poder Público Municipal, na organização, divulgação e 

realização dos eventos comemorativos do Dia Municipal do Idoso, buscar parcerias com clubes 

de serviços, organizações sociais e assistenciais, igrejas, associações civis e comerciais, entre 

outras entidades da sociedade civil organizada, além de instituições de longa permanência para 

idosos. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão á conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, 19 

SETEMBRO DE 2023. 
 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


